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Rclator (a): Deputailo (a) tr)nlsau S-.\>-

I - Relatório

Trata-se do Oficio n' 547 12021lGP, que encarninha a essa Casa de Leis, o Decreto
Municipal n.' 3.527 , de 25 de março de 2021 , que declara Calamidade Pública para fins de
prevenção e enfrentamento à Pandemia causada pelo COVID- 1 9 no ârnbito do Município de
Matupá, enviado pelo Executivo daquela municipalidade.

O Clhele do Pocler Excor,üivo looal juntou ao oficio supracitado, cópia Dccroto n."
3.527 2021 c outros docunrontos, oportuniclatlc cm clr.rc.lustilica a situação dc calarnidadc pública
decretada no Município.

Após, em respeito ao Ato n". 010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlarrentar
da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, conÍbrme item 2, do ato citado, bem como do art. 369, I, "a" e II
"a" do Regimento Intemo.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo corr o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e attigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O pÍesente Projeto de Resolução visa o reconhecimento da declaração de situação da

calamiclade públioa pclos desdobratnotrtos Íittatrcoiros c cpidclnio ltigicos pro

19 no Município clo Matupá.

Parecer rr. " 60212021ICC..IR

Oficio n" 150-llCPl2l - Matupá - MT que encaminha o Decreto
Municipal n.' 3.527 , de 25 de março de 2021 , que Declara Calarnidade
Pública para fins de prevenção e enfrentamento à Panden.ria causada
pelo COVID- I 9 e dá outras providências.
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'l'al reconhecinrcnto pol'esta Clasa dc [,cis sc tjrz necessário, confbrrre clisposto no art. (r5
da Lei Clornplcrnontar u." 101 dc 0.1 cle rnaio de 2000, quc cstabclccc nonnas de Íinanças pÍrblicas
voltadas para gcstão Íiscal. quc assirn dispõe:

lrt. 65. Nu ocorrêntiu dc cultnilude púltliu rtconhecidu palo Congrasso
Nr«:it»tul, tto ctt.yo do { jnir'ro. otr »elos Assenhléi«s Lct:isl iyns. nu hinóÍcse dot
EsÍutlos c Mtttticíttios, en0uunto parrlurur u siturt<t'to.'

I -,;artio st.t.tltcnstt,\ (t ct»tl.tg(11 rkt,s pruzo,s,:: tt,s tli,tptt,;içõe,s asÍabclccitlu,t ttos url,t.
2 -1, -11 e 70,.

lI - serão dispensudos o alinginenlo tlos resullodos .fisccti.s e o linílaçiio de
empenho prer)ist1 no arl. *.

Parágrafo único. Áplica-se o dispo,tto no coput no caso de astado de defesa ou de
sílio, dacretado nct.fbrmo da ConstituiçAo.

Vale mencionar, que tal decreto erlcontra-se em consonância com a Lei Federal n."
13.97912020, que dispõe sobre as rnedidas para enfrentamento da cmcrgôncia de saúde pública de
importância intemacional decorrente do coronavírus responsável pelo surlo de 2019.

O parágratb único do afiigo l" do rsferido dispõe que a declaração de calarnidade vigorará
pelo pr'âzo dc 180 (ccnto e oitenta) dias, poder,do, todavia, scr pronogadâ caso necessário.

Os tempos recomendam a maior cautela possível no enfrcntamcnto de tão tenebrosa
doença.

Dessa fonna, o Projeto de Resolução não encontra óbice constitucional, legal ou regimental
a sua aprovação.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator(a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução que reconhece

o estado de calarnidade pública no Municipio de Matupá, declarada via Decreto de Calamidade
Pública n" 3.52712021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

sala das comissões, 
"roCS 

d"OV de 2021.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A CPA-CEP| 7804 I ('uiabá MT. (lS)
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I \' - F-ich.r dc Votaçâro

Dccrcto n" 3.52712021 Parcccr n." 60212021
Reuniào da Cornissào ern í'JS / (q / Z§?.1
Presidente: Deputado blitse'a_f .ç§-r-\hà
Relator (a): Deputado (a) Ct\,1-[.CC_^, §ol-l-,-\§

Voto Relator (a

Pclas razõcs exllostas, r,oto firvor:ivel r\ iLpr-or''ação tlo Projcto dc Rcsolrrçào rluc rcconhccc o cstailo
dc calamidadc pública no N'Iunicípio dc NIatupir. tlcclalatla via Dcclcto dc ('alanritladc Pública n"
3.521i2021. dc autoria ilo Poclcr [rxecr"rtivo Mr.rnici

(a) Deputado (a)

Rclator (a)
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